
P,.1-Rl- t'iiR

CCN§ULENTÉ: Cfunara Municipal de Cnnquisra

OBJETO: Projeto de l,ei 3/?ü25, de autori* da Mesa Diretora da Casa.

P.1\RECER

Trata-se de projcro de lci que "Inchri o ínciso lk' e
altera a rcdaçã* dç inçiso I d* *tigt: 9" dn Lei OrdÍnaria ns 1235,Ç{l/,S. Erue 'Dispõe
sohre a reguletmenlação dos p«g*ntefitos rle dioriss Wra í:&\teio de viugens clos agentes
politit:os ê $tr'*idores dç Potler J,egz,rlcfiuo, e dá oilÍrãs gtmvklêndfr*s."'

O projeto versa sobre inclusào de inciso e alteração
de redação crn $utr$ inçiso de }ei vigeffie, de lonna qus trâ[a-§e de proprsiçâo legal corn
nâturera singela.

Versa sohre assunto de interessç local, pelo que
arnparado na §$mpetêneia prevista ní] §rt. 3(}, I, da L-F/8S

,Ainda, nâo sendo matrria restrita a Lei
Complementar- corrçta a espdcie ordinária no espÊcto normativ$.

r***a esteira da detemninação colllidâ n$ ârt. 59 da

Constituiçâo da República, adveio a l.ei Cornplementar n" 95. de 25 de fevereiro de 1988,

regularnentando n alteração das lcis:

Art. 12. A alteraçâo da lei *erá fcita:

I - nr*diantc repitrduçârr integml enr ncrvo tcxtr). quanrlo $e tratür'tte alteraçiir:
considerável:
Il - na hiptilese de rcvoqaçào:
Iil - n*s dcrnais çilsos" por nrcilr de sutrstituiç§c- no pr*prio lexto. dn tiispositivr:

alteraek-r. ou aerésciuio cle dispositiro nov(-)o obsrrvadas as serruintes lsi-r'as:

a) nila poderá ser rnoditiça«la a nunerirçâo dos dispusitivos altcrados;
bi no acresçirlo de dispositivos r1o\os Êntre preccitos legais ern vigor, é l'edacta.

nresmo quando tecoluettdável. qualqurr rr:numrraçÀo. deven<lt-r scr utilizado r:

mesmo nrlnrero tio disptlsitiv* irnertiatamente anftrior. seguido de letrns

rnaiúsçulas ent ordern altàbetiça. tantâs quanÍàs lirrenr suijcirntes para identilicar
os acrdscimos;

c) é vedaclo L'r afrol'eitarncnto cio núm*ro de iiispositivo revogado^ clrvcndo a iti
alterarla manter r-ssa iniliceçào- segriidir tia expressàü "rcvogadÇ":

ri) o dispositivo que soiier moditicnçào de redaçàtr drveú ser identiticado. ao serr
\linal. cunr as letras \R rnaiüscuias. entre parÉntcses.



O projeto se tbz acompanhar da .iusti{icativa,
valerrdo dar especial destaqur* à argumentaçào seguintc:

"O presrntg [r1çticto tie I,ei teilr Ç$mo otietito a lerisão L's âutncí]to clo val*r
das rliiirias de viagens conr:edidas a rereadclre-q e servíde.res. considerando o
âl,llllellto dos custos tle via§lem. etlciôrrcia nas atividacl*s pirrlantentarcs ü

admitrislrativas. atmi;ào e trarutençào de capacitação. e arlequaçàn ac novtr
ccnário er:onrimiçç.
"}os tiltirnss aitor. hç-uve um allmeÍlto signii'lcativo nr.:rl custos de transpofiç,
aiimentaçâo c hospc,Jageril. {finlo rlo çr:rutexl$ nae irrnal {ãuanto reei+nal. Esses
clrstos impactam diretalnente os r,'âlores das ,Jiárias, lornando crs valores
atuitis insullcientçs para cobrir as derpesas necessárias duranÍc as viagens.
Porcnt nàç: ltouve r*cornposiçâ.o nu çal*rr concrdi<lçr, que ie n"lantém o ntesrnct
tlesde :(t I 8".

Â proposiçâo .rub examine traz
indispcnsávcl irnpacto de despesa. conformando-se_. nesse quesito, ao art. l6 da LRF.

ô

Atfflt§-se; há que sÊ jurrrâr declaraçâo do
ordenador de despesa no atiÉefltÊ à adeqnaç'âo arçamenuiria e financera.

Art. 16. A criação" eripatlsào ou âpertbiçoamenti.r de açiia go\,ernamenlal quc
acarrele âumenlo da despesa será acompanhado de:

I - estirttativa do inrpacto orÇamçntáriç"r-ti*ancciro ntr exercíci* em que *leva ç.ntr:rr
em vigor e nos dois sul':seqücnt*s:
II - declaraçâo clo ordenador <ia despesa de qrte o arirnultô tctn adeguaçào

ürÇanlentária e linaneeira com a lei orçamentária anrml e colnpâtibiliclade çom o
prlano pluiiânual c r-or]1 a lei de riiretriz.es orÇâmrntárias.

{ l.ei Corrrgrlementar n'r I 0i if00{}}

CONCLI.JSÂO

Posto isttt. nr"rsso entendirnrntr d no scírtids dc que

t prr.ieti-'' eln questão c legal c const;tuciortal- akim rle estar corrfirrrnatki ii

legislat iva, pelo que opinarnr-rs. urna vez amndidqs_çrÀtiggtÊs !E-I..RL, rcgnlar

trnlnitaq,:âa. e, um;i vez der.idamente instruíclrr" pronto a suhmeter-sü aô soherano clo

pk'nário. que dccidirá sobre suâ srentual aprovação.

S.il,f.J,.Écpalecer.
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